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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0012/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental, requer o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia de Oliveira
Prefeito Municipal, com cópias ao Senhor Márcio Brune Christo Secretário Municipal de Saúde, ao
Senhor Massud Jorge Badra Neto Chefe de Gabinete, ao Senhor Marco Antônio Bouez Bouchabki
Controlador Geral do Município, à Senhora Rosa Maria Gomes da Silva Ouvidora Municipal e ao
Senhor Dr. Jordão Demétrio Almeida Procurador Geral do Município, solicitando o
encaminhamento das seguintes informações e documentações referentes ao Contrato nº 22/2025,
celebrado com a empresa Pantanal Gestão e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.009.871/0001-31:

REQUER:
1. Cópia integral do Processo Administrativo que originou o Contrato nº 22/2025;
2. Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021;
3. Termo de Referência completo;
4. Justificativa formal e fundamentada da eventual adesão à Ata de Registro de Preços, se for

o caso;
5. Pesquisa de preços realizada e demonstração da vantajosidade econômica, conforme art.

23 da Lei nº 14.133/2021;
6. Parecer jurídico prévio à contratação;
7. Manifestação do Controle Interno, nos termos do art. 169 da Lei nº 14.133/2021;
8. Portaria de designação do fiscal do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
9. Relatórios mensais de acompanhamento e fiscalização contratual;

10. Planilha detalhada de composição de custos e preços contratados;
11. Relação de empenhos, liquidações e pagamentos já realizados;
12. Notas fiscais emitidas e respectivos comprovantes de recebimento/execução dos serviços;
13. Certidões atualizadas de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa

contratada. 

JUSTIFICATIVA
 

O presente requerimento decorre do dever constitucional de fiscalização atribuído ao
Poder Legislativo Municipal, especialmente quanto à aplicação de recursos públicos na área da
saúde, setor sensível e essencial à população.

Chegaram ao conhecimento desta Parlamentar informações de que a empresa
contratada teria sido alvo de investigações em outros entes federativos por supostas
irregularidades em contratações públicas. Diante disso, e considerando que foi constatada a
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existência de contrato vigente com a Secretaria Municipal de Saúde, impõe-se a adoção de
medidas fiscalizatórias preventivas, pautadas na prudência administrativa e no princípio da
autotutela da Administração Pública.

Ressalte-se que o presente requerimento não possui caráter acusatório, mas
preventivo e institucional, buscando assegurar:

- A estrita observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal);

- O cumprimento das normas previstas na Lei nº 14.133/2021;
- A transparência na gestão dos recursos públicos;
- A proteção do interesse coletivo e a segurança jurídica dos atos administrativos.
O controle parlamentar é instrumento legítimo de fortalecimento da gestão pública e de

preservação da credibilidade institucional do Município. Ao agir com responsabilidade e rigor
técnico, esta Casa contribui para a boa governança e para a confiança da população nos atos da
Administração.

O presente requerimento encontra amparo nos arts. 31, 37 e 70 da Constituição
Federal, bem como nas disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 5º, 18, 23, 40,
42, 117 e 169.

Diante da relevância da matéria, solicita-se o encaminhamento das informações no
prazo regimental.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 02 de março de 2026
 

 
CORDÉLIA CRUZ SANTANA

Vereadora PDT
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